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ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA NONA (219ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO (REUNIÃO 
ORDINÁRIA), REALIZADA EM VINTE E DOIS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas, 
reuniram-se os Conselheiros de Administração: Arthur Luis Pinho de Lima, Alexandre Ernesto Corrêa 
Sampaio, Laís Vita Mercês Souza, Edilson José da Costa, José Vitor Mamede e Paulo Cesar Rangel. O 
Conselheiro Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio iniciou a reunião em cumprimento à seguinte Ordem 
do Dia: 1. Apresentação da Movimentação Operacional do Porto de São Sebastião. 2. 
Apresentação sobre Auditoria Interna – providências em andamento. 3. Provisionamento de 
recurso para investimentos. 4. Resposta ao Ministério Público Federal. 5. Informes Gerais.1. 
Apresentação da Movimentação Operacional do Porto de São Sebastião. Foi apresentada ao Conselho 
de Administração a movimentação operacional do Porto de São Sebastião referente ao mês de maio de 
2023. A movimentação de cargas até maio/2023 foi de 381.000 (trezentas mil e oitenta e uma) 
toneladas, com aumento de aproximadamente 60.000 (sessenta mil) toneladas, em relação ao mesmo 
período de 2022. O principal produto movimentado é a barrilha a granel representando 47% (quarenta 
e sete por cento) seguida de malte e cevada, representando 24% (vinte e quatro por cento) da 
movimentação de cargas. A receita acumulada até maio de 2023 é de R$ 18.000.000 (dezoito milhões 
de reais) com perspectiva de aproximadamente 45.000.000 (quarenta e cinco milhões de reais) no 
faturamento anual para 2023, cerca de 50% (cinquenta por cento) superior ao ano de 2022. A Tabela I, 
infraestrutura aquaviária, ainda é a maior fonte de receita para o Porto de São Sebastião, sobretudo 
pelos navios-tanques que atracam no terminal da TRANSPETRO, representando 29% (vinte e nove 
por cento) do faturamento por origem. A taxa de ocupação de berço até maio de 2023 foi de 63% 
(sessenta e três por cento), registrando o aumento de 7% (sete por cento) em relação ao ano de 2022. O 
índice de receitas por armazenagem até maio foi de 25% (vinte e cinco por cento). 2. Apresentação 
Auditoria Interna. O Sr. Vagner José Costa apresentou ao Conselho de Administração as ações 
adotadas pela Companhia para a área de Auditoria Interna, a saber: a) Contratação, em fase final, de 
colaborador que assumirá a função de auditor interno; b) elaboração de Termo de Referência para 
contratação de empresa para apoio à área de Conformidade. O Sr. Vagner José Costa relatou ao 
Conselho os componentes da área de gestão de Riscos e Conformidade que já são estruturadas na 
Companhia: a) código de conduta aprovado; b) Canal de Denúncia, que já atuante, com acesso pelo 
portal da CDSS; c) Comissão de Ética implementada; d) Regimento da Área de Conformidade e 
Gestão de Riscos e Controle Interno aprovado; Regimento de Auditoria Interna aprovado. 3. 
Provisionamento de Recurso para Investimentos. O Senhor Alfredo Mariano Bricks, apresentou ao 
Conselho de Administração o planejamento de obras a serem realizadas com o provisionamento 
disponibilizado pela SEMIL, Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no valor de R$ 
11.210.000 (onze milhões e duzentos e dez mil reais). Foi apresentado o planejamento de obras de 
melhorias, manutenção da operação do Porto, bem como para atendimento de órgão intervenientes e 
para o cumprimento do alfandegamento do Porto e do ISPS-Code. O Conselheiro Alexandre Ernesto 
Corrêa Sampaio esclareceu que se trata de uma notícia inicial e que todo o processo licitatório será 
submetido, oportunamente, ao Conselho de Administração para aprovação. Não houve  
questionamentos pelo Conselho de Administração. 4. Resposta ao Ministério Público Federal. Foi 
encaminhada, previamente, ao Conselho de Administração a Nota Técnica da Assessoria Jurídica da 
Companhia, referente ao Acordo de Não Persecução Penal proposto pelo Ministério Público Federal à 
Companhia Docas de São Sebastião. O Conselheiro Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio retomou a 
ordem dos fatos para o Conselho de Administração, apresentou os documentos constitutivos do 
referido processo e apresentou a tese da Companhia de não celebração do Acordo de Não Persecução 
Penal, uma vez que a CDSS entende que a celebração de tal acordo redunda em assunção de crime, o 
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que nunca houve e submeteu ao Conselho a aprovação de seu posicionamento.  O Conselho de 
Administração votou, por unanimidade, favoravelmente à posição adotada pela Companhia de 
não celebração do Acordo de Não Persecução Penal. 5. Informes Gerais. I- O Conselheiro 
Alexandre Ernesto Correa Sampaio deu ciência ao Conselho de Administração acerca da fiscalização 
do Ministério Público do Trabalho (MPT) em 13/06/2023, o que deu origem a um novo Termo de 
Ajuste de Conduta (TAC). Durante a inspeção foram detectadas algumas inconsistências e foi 
apresentada a minuta do TAC pela Procuradora que liderou a diligência, por ocasião de audiência em 
14/06/2023. A Companhia solicitou o prazo de 24 horas para análise dos itens constantes do TAC para 
nova audiência, que se realizou em 15/06/2023, na qual a Companhia conseguiu glosar algumas 
exigências do referido Acordo. O TAC foi assinado em 16/06/2023 e será publicado a partir de 
23/06/2023.  Os apontamentos elencados no referido documento foram: a) levantamento dos riscos de 
controle de tráfego de veículos realizado pela Guarda Portuária; b) cumprimento da rota de veículos; 
c) manutenção do vestiário dos TPA e Caminhoneiros; d) realização de simulados de emergência; e) 
elaboração do programa de gerenciamento de riscos; f) manutenção das vias de acesso; g) melhorias na 
iluminação do Porto. O Conselheiro relator informou ao Conselho que já estão sendo tomadas as 
providências necessárias a fim de atender as referidas obrigações. O Conselheiro ressaltou que, dentre 
as obrigações assumidas, o ponto crítico do TAC celebrado é a situação do reduzido efetivo da Guarda 
Portuária, além do alto índice de evasão e da avançada faixa etária de alguns guardas, o que exige a 
convocação de horas-extras. Durante as tratativas, o MPT exigiu a realização de concurso público. Por 
se tratar de uma decisão que extrapola a competência da Diretoria da CDSS, a Companhia 
comprometeu-se a encaminhar, em um prazo de 60 (sessenta) dias, documento explicativo à Secretaria 
Tutelar para que as providências possíveis e necessárias sejam tomadas. O Conselheiro 
Paulo fez indagação sobre concurso para os demais cargos, bem como a reestruturação organizacional 
da empresa. Foi respondido tanto pelo Presidente da empresa, como pelo DAF, que seriam executados 
ou providenciados de forma apartada, neste primeiro momento para atender o TAC, acerca  do efetivo 
da Guarda Portuária. Posteriormente, serão efetuadas as gestões cabíveis sobre as demais necessidades 
de pessoal, bem como a contratação de consultoria para a reestruturação organizacional da CDSS. II – 
O Conselheiro Paulo Cesar Rangel solicitou ao Conselho de Administração que a próxima reunião 
deste Colegiado seja realizada em 27/07/2023, os Conselheiros manifestaram-se favoráveis à alteração 
de agenda. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião da qual eu, Sílvia Regina dos 
Santos Alves, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos Conselheiros. 
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